
PREFEITI]RA MUMCPAL DE CNATI
- Estado de São Paulo -

LEI MUNICIPAL NO 1.896, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021.

*ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIÀL PARA
AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PÀRA cÊNTRo DE FISIOTÊRAPIA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO, Prefeito do Municipio de Cajati,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a

Câmara Municipal aprova e eie sanciona e promulga a seguinte Lei:

Àrt. 1o Fica o Executivo autorizado, a ãbertura de crédito adicionãl espêcial no valor de R$
42.OOO,OO (quarenta e dois mil reais) para a seguinte dotação orçamentária, a saber:

o2 PODER EXECUTIVO VALOR - R$

02.10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

o2.10.04 DIVISÁO DE PRONTO ATENDIMENTO
10.302.OO24.2062 Centro dê Fisiotêrapia Municipal
4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente - FONTE 05 42.000,00

TOTAL CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 42.OO0,OO

Art.20 O recurso necessário para atendimento do encargo previsto para execução do artigo
anterior, será proveniente do Superávit Financeiro do Exercício de 2020, na Fonte de Recurso 05,
referente recuTsos da Proposta no 13833.213000 / tzOO-Ol junto ao Ministério da Saúde no vãlor total
de R$ 99.985,OO (noventa e nove mil, novecentos e oitenta e c:nco reais).

Art.30 Esta Lei entrará em vigor n e sua publicação, revogada as disposições em
contrário.
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